
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO

l e _i NS 791/74

Em 17 de abril de 1974.

JOSIAS COSTA PINTO, Prefeito Municipal de 

Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 12. Fica aberto na Contadoria Muni

cipal, um crédito no valor de Cr$.15.000,00 (quinze mil cruzei

ros) suplementar à seguinte dotação do orçamento vigente:

03 - 31.30.05 - c) serviços extraordinários

Artigo 22. Para atender ao encargo de que 

trata o artigo anterior, fica anulada no mesmo valor, no orça

mento vigente a seguinte dotação:

22 - 3i.ll.25 - despesas c/pessoal civil

Artigo 32. Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

em 17 de abril de 1974.

JjDSIAS COSTA PINTO

Prefeito Municipal

Registrada no Gabinete do Prefeito, ptólica-

da Imprensana

de abril de 197417em

FERNANDO DE NORONHA/

Local e afixada na sede da Prefeitura Municipal,

Prefeitura Municipal de Salto, 

Chefe de Gabinete.
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